
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

AO JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASSILÂNDIA -  MS

EDITAL  DE LEILÃO

Edita l  expedido  dos  autos  nº  0801155-18.2016.8.12.0007 da  AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL,  onde  fi gura
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL como parte  requerente  e  CEREALISTA  SAFRANOVA  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO  LTDA  e  MONIKA  PRADO  PEREIRA  como  partes  requer idas,  todos  devidamente
qual ifi cados nos refer idos autos.

O  Dr.  A lan  Robson  de  Souza  Gonçalves,  Ju iz  de  Dire ito  em  Substi tuição  Legal  da  1ª  Vara  da
Comarca  de  Cass i lândia,  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul ,  no  uso  de  suas  atr ibuições  legais  e
na  forma  do  Art .  883  e  seguintes  do  Código  de  Processo  Civ i l ,  Resolução  nº  236,  de
13/07/2016,  do  Conselho  Nacional  de  Justi ça  Civ i l  e  Provimentos  nº s  211/2010  e  375/2016,
ambos  do  CSM/TJMS,  FAZ  SABER  a  todos  que  o  presente  Edital  v irem  ou  dele  conhecimento
ti verem,  que,  por  intermédio  do  porta l  www.le i loesonl inems.com.br  ,  o  le i loe iro  judic ia l
nomeado,  Sr.  GUSTAVO  CORREA  PEREIRA  DA  SILVA  –  MAT.  26,  CPF:  614.552.531-20 ,  levará  a
públ ico  pregão  de  venda  e  arrematação  do  bem  abaixo  descr i to,  conforme  condições  de
venda indicadas no campo específi co deste  edita l .

DO PRIMEIRO E  SEGUNDO PREGÕES

O  primeiro  pregão  terá  in íc io  no  pr imeiro  dia  subsequente  ao  da  certi dão  de  afi xação  do
edita l  em  local  de  ampla  publ ic idade,  às  17:00  horas  (horár io  de  Bras í l ia) ,  e  término  no  d ia
15 de fevereiro  de 2021 ,  às  17:00 horas  (horário  de Bras í l ia) ,  ocas ião em que entregar-se-á  o
bem a quem der  o  melhor  lance,  oferecendo em valor  igual  ou  super ior  ao da aval iação.  Caso
os  lances  ofertados  não  ati njam  o  valor  da  aval iação  na  pr imeira  praça,  um  segundo  pregão
seguir-se-á,  sem  interrupção,  com  término  no  dia  19  de  fevereiro  de  2021 ,  às  17:00  horas
(horár io  de  Bras í l ia) ,  ocas ião  em  que  o  bem  será  entregue  a  quem  mais  der  e  melhor  lanço
oferecer,  não  sendo  aceito  lance  infer ior  a  60%  (sessenta  por  cento)  do  va lor  da  aval iação,
e,  desde que,  atendidas  todas as  demais  regras  legais  e  esculp idas  neste  edita l .

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CADASTRAMENTO NO SITE:  

Ao  consultar  o  s ite ,  os  interessados,  pessoas  fí s icas  ou  jur íd icas,  encontrarão  as  or ientações
de  como  proceder  para  o  adequado  credenciamento,  a  fi m  de  torná- los  “aptos”  para
parti cipar  e  oferecer  lances.

DESCRIÇÃO DOS BENS:  

1)  Imóvel  matr iculado  sob  nº  18.642:  Um  lote  de  terreno  urbano,  avulso,  nesta  c idade,  no
"BAIRRO IMPERATRIZ",  de  confi guração i rregular,  s ituado na esquina das  Ruas Sebasti ão Leal ,
Hercul ino  Francisco  de  Almeida  e  Avenida  da  Saudade,  com  a  área  superfi cia l  de  CENTO  E
VINTE  E  CINCO METROS E  QUATRO DECÍMETROS QUADRADOS (125,04 m2.) ,  medindo quatorze
metros  e  dez  centí metros  (14,10)  de  frente,  ao  Su l ,  para  a  Rua  Hercul ino  Francisco  de
Almeida;  sete  metros  e  sessenta  centí metros  (7 ,60)  a  Norte,  confrontando  com  José  Pereira
da  S i lva  e  outro;  onze  metros  e  c inquenta  e  dois  centí metros  (11,52) ,  ao  Poente,  para  a  Rua
Sebasti ão  Leal ;  e ,  treze  metros  e  v inte  e  dois  centí metros  (13,22) ,  ao  Nascente,  para  a
Avenida  da  Saudade.  CADASTRO  MUNICIPAL:  01.7 .011.0042.001.  Benfeitor ias:  Sobre  este
terreno  há  uma  edifi cação  res idencia l ,  em  alvenar ia ,  piso  em  cerâmica,  com  três  quartos,
coz inha  –  estes  cobertos  com  te lhas  ti po  francesas  –  um  banheiro,  uma  área  de  serv iço  e
despensa  –  estes,  cobertos  com  te lhas  de  amianto  de  se is  mi l ímetros;  e  um  pequeno
depósito,  também  em  alvenar ia ,  p iso  em  concreto  e  coberto  com  te lhas  de  amianto.  O
terreno é  parc ialmente cercado por  grade metál ica.
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AVALIAÇÃO :  

Lavratura  do auto em 10 de janeiro  de 2019.  

VALOR DO BEM:

Imóvel  nº  18.642. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  110.000,00  (cento  e  dez  mi l
reais) .

ÔNUS:

1)  Imóvel  nº 18.642:

R-4/18.642  PENHORA  – 50% do  imóvel  –  Conforme Certi dão de  Registro  de  Penhora,  datada
de  02  de  março  de  2015,  ass inada  digi talmente  por  Renata  Frei tas  da  Si lva  Barbosa,  Chef
de  Cartório  da  1ª  Vara  desta  Comarca,  extraída  da  Ação  de  Execução  de  Tí tu lo  Extrajudic ial
(Autos  Nº  0801965-66.2011.8.12.2007,  que  o  Banco  do  Brasi l  S.A  move  contra  Cereal ista
Safranova  Ind.  &  Comércio  Ltda.  ME  e  outros,  é  fei to  o  presente  registro  para  fi car
constatado  que  a  f ração  ideal  correspondente  a  c inquenta  por  cento  (50%)  do  imóvel ,  de
propr iedade  da  executada  Monika  Prado  Pereira,  foi  PENHORADA  na  referida  execução,
para  garanti a  da  dívida,  no  valor  de  R$  66.137,12  (sessenta  e  seis  mi l ,  cento  e  tr inta  e  sete
reais  e  doze centavos) .  Central  Nacional  de Indisponibi l idade de Bens –  CNIB (hash)  gerado:
d343.5619.d7da.cee7.c550.f3db.5b26.0e18.2d31.5716,  em nome de Monika Prado Pereira.

R-05/18.642  PENHORA  –  50%  do  imóvel  –  Conforme  Certi dão  e  Termo  de  Penhora,  ambos
datados  de  01  de  novembro  de  2018,  ass inados  d igi talmente  por  Renata  Frei tas  da  Si lva
Barbosa,  Chef  de  Cartór io  da  1ª  Vara  desta  Comarca,  extraídos  os  autos  nº  0800929-
81.2014.8.12.0007,  de  Ação  de  Execução  F iscal ,  que  o  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul  move
contra  Cereal ista  Safranova  Ind.  &  Comércio  Ltda.  ME  e  a  co-proprietár ia  Monika  Prado
Pereira,  é  feito  o  presente  registro  para  fi car  constando que a  parte ideal  correspondente  a
c inquenta  por  cento  (50%)  da  propr iedade,  foi  PENHORADA  na  refer ida  execução,  para
garanti a  da  dívida  no  valor  de  R$  104.674,75  (cento  e  quatro  mi l ,  seiscentos  e  setenta  e
quatro  reais  e  setenta  e  cinco  centavos)  valor  esse  que  engloba  outros  imóveis  (matr ículas
649 e 11.379).

R-06/18.642  PENHORA  –  –  50%  do  imóvel  –  Nos  termos  do  Mandato  de  Penhora  datado  de
04 de dezembro de 2018,  ass inado eletronicamente pelo  Dr.  Marcel ino Gonçalves,  MMº Juiz
da  Vara  do  Trabalho  desta  Comarca,  acompanhado  pelo  Auto  de  Penhora  e  Aval iação,
datado  de  07  de  dezembro  de  2018,  ambos  extraídos  do  Processo  nº  0001084-
792013.5.24.0101,  que  Júl io  Ricardo  do  Prado  move  contra  Cereal ista  Safranova  Ind.  &
Comércio  Ltda.  –  EPP  e  a  co-proprietár ia  Monika  Prado  Pereira,  é  fei to  o  presente  registro
para  fi car  constando  que  a  fração  ideal  correspondente  a  cinquenta  por  cento  (50%)  da
propr iedade,  pertencente  à  executada  Monika  Prado  Pereira,  fo i  PENHORADA  na  referida
execução,  para  garanti a  do  crédito  do  exequente,  no  valor  de  R$  70.141,51  (setenta  mil ,
cento e  quarenta e um e  c inquenta e  um centavos) .

R-07/18.642  PENHORA  –  Nos  termos  da  Certi dão  de  Registro  de  Penhora,  datada  de  02  de
outubro  de  2019,  ass inada  digitalmente  por  Sebasti ão  Paulo  de  Moura,  Escr ivão/Chefe  do
Cartór io  da  2ª  Vara  desta  Comarca,  extraída  do  Autos  Nº  0800787-77.2014.8.12.0007  de
Ação  de  Execução  F iscal ,  que  o  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul  move  contra  Cereal ista
Safranova  Ltds.  E  outro.  É  fei to  o  presente  registro  para  fi car  constando  que  a  fração  ideal
correspondente  a  cinquenta  por  cento  (50%)  da  propriedade,  pertencente  à  executada
Monika  Prado  Pereira,  foi  PENHORADA  na  referida  execução,  para  garanti a  do  valor  de  R$
245.392,37 (valor  da causa,  em 27.05.2019).

DÉBITOS DE IMPOSTOS:  

Não constam nos autos  a  existência  de débitos  t r ibutár ios  que recaiam sobre os  bens.

7C
43

A
9F

.
P

ar
a 

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
80

11
55

-1
8.

20
16

.8
.1

2.
00

07
 e

 o
 c

ód
ig

o
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LA

N
 R

O
B

S
O

N
 D

E
 S

O
U

Z
A

 G
O

N
C

A
LV

E
S

. L
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

di
gi

ta
is

 p
or

 A
la

n 
R

ob
so

n 
de

 S
ou

za
 G

on
ça

lv
es

, e
m

 1
9/

01
/2

02
1 

às
 1

7:
46

.

fls. 151



AÇÕES CÍVEIS  EM NOME DO EXECUTADO:

CEREALISTA SAFRANOVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CASSILÂNDIA 

1ª Vara.  Processo:  0001280-82.2017.8.12.0007 (Baixado).  Ação: Carta Precatória  Cível.  Assunto: Atos
executórios.  Data:  29/06/2017.  Exeqte:  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade
Industrial - INMETRO. 

1ª Vara. Processo: 0002692-29.2009.8.12.0007 (Suspenso) (007.09.002692-2). Ação: Execução de Título
Extrajudicial.  Assunto:  Liquidação  /  Cumprimento  /  Execução.  Data:  29/10/2009.  Exeqte:  Banco
Santander Brasil S/A. 

1ª Vara. Processo: 0600013-70.2010.8.12.0007 (Suspenso) (007.10.600013-2).  Ação: Cumprimento de
sentença. Assunto: Alienação Fiduciária. Data: 11/02/2010. Exeqte: Banco Santander (Brasil) S.A.. 

1ª Vara. Processo: 0600119-32.2010.8.12.0007 (Suspenso) (007.10.600119-8). Ação: Execução de Título
Extrajudicial. Assunto: Cédula de Crédito Comercial. Data: 15/09/2010. Exeqte: Banco do Brasil S/A. 

2ª Vara. Processo: 0600125-39.2010.8.12.0007 (Suspenso) (007.10.600125-2). Ação: Execução de Título
Extrajudicial. Assunto: Contratos Bancários. Data: 24/09/2010. Exeqte: Banco Santander (Brasil) S.A.. 

2ª Vara. Processo: 0600152-22.2010.8.12.0007 (Suspenso). Ação: Execução Fiscal. Assunto: Dívida Ativa.
Data: 10/01/2011. Exeqte: União. 

1ª  Vara.  Processo:  0800066-96.2012.8.12.0007.  Ação:  Execução  de  Título  Extrajudicial.  Assunto:
Contratos Bancários. Data: 16/01/2012. Exeqte: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros. 

1ª Vara. Processo: 0800472-83.2013.8.12.0007 (Suspenso). Ação: Cumprimento de sentença. Assunto:
Causas Supervenientes à Sentença. Data: 26/02/2013. Exeqte: Banco do Brasil S/A. 

2ª Vara. Processo: 0800497-62.2014.8.12.0007 (Suspenso). Ação: Execução Fiscal. Assunto: Dívida Ativa.
Data: 26/03/2014. Exeqte: União. 

2ª  Vara.  Processo:  0800787-77.2014.8.12.0007.  Ação:  Execução  Fiscal.  Assunto:  Dívida  Ativa.  Data:
20/05/2014. Exeqte: Estado de Mato Grosso do Sul. 

2ª Vara. Processo: 0800916-19.2013.8.12.0007 (Suspenso). Ação: Execução Fiscal. Assunto: Dívida Ativa.
Data: 29/04/2013. Exeqte: União. 

1ª  Vara.  Processo:  0800929-81.2014.8.12.0007.  Ação:  Execução  Fiscal.  Assunto:  Dívida  Ativa.  Data:
03/06/2014. Exeqte: Estado de Mato Grosso do Sul. 

1ª  Vara.  Processo:  0801155-18.2016.8.12.0007.  Ação:  Execução  Fiscal.  Assunto:  Dívida  Ativa.  Data:
12/04/2016. Exeqte: Estado de Mato Grosso do Sul. 

1ª  Vara.  Processo:  0801579-36.2011.8.12.0007 (Suspenso).  Ação:  Execução Fiscal.  Assunto:  Multas e
demais Sanções. Data: 26/10/2011. Exeqte: Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - INMETRO. 

1ª  Vara.  Processo:  0801965-66.2011.8.12.0007.  Ação:  Execução  de  Título  Extrajudicial.  Assunto:
Contratos Bancários. Data: 04/01/2012. Exeqte: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros. 
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1ª Vara. Processo: 0801966-51.2011.8.12.0007 (Suspenso). Ação: Cumprimento de sentença. Assunto:
Contratos Bancários. Data: 04/01/2012. Exeqte: Banco do Brasil S/A. 

2ª  Vara.  Processo:  0801997-37.2012.8.12.0007 (Suspenso).  Ação:  Execução Fiscal.  Assunto:  Multas e
demais Sanções. Data: 15/10/2012. Exeqte: Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - INMETRO. 

1ª Vara. Processo: 0802368-30.2014.8.12.0007 (Suspenso). Ação: Execução Fiscal. Assunto: Dívida Ativa.
Data: 17/11/2014. Exeqte: União.

AÇÕES CÍVEIS  EM NOME DO EXECUTADO:

MONIKA PRADO PEREIRA

CASSILÂNDIA 

1ª Vara. Processo: 0002692-29.2009.8.12.0007 (Suspenso) (007.09.002692-2). Ação: Execução de Título
Extrajudicial.  Assunto:  Liquidação  /  Cumprimento  /  Execução.  Data:  29/10/2009.  Exeqte:  Banco
Santander Brasil S/A. 

1ª Vara. Processo: 0600119-32.2010.8.12.0007 (Suspenso) (007.10.600119-8). Ação: Execução de Título
Extrajudicial. Assunto: Cédula de Crédito Comercial. Data: 15/09/2010. Exeqte: Banco do Brasil S/A. 

2ª Vara. Processo: 0600121-02.2010.8.12.0007 (Julgado) (007.10.600121-0).  Ação: Execução de Título
Extrajudicial. Assunto: Alienação Fiduciária. Data: 21/09/2010. Exeqte: BB Administradora de Consórcio
S/A. 

2ª Vara. Processo: 0600125-39.2010.8.12.0007 (Suspenso) (007.10.600125-2). Ação: Execução de Título
Extrajudicial. Assunto: Contratos Bancários. Data: 24/09/2010. Exeqte: Banco Santander (Brasil) S.A.. 

1ª  Vara.  Processo:  0800066-96.2012.8.12.0007.  Ação:  Execução  de  Título  Extrajudicial.  Assunto:
Contratos Bancários. Data: 16/01/2012. Exeqte: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros. 

1ª Vara. Processo: 0800472-83.2013.8.12.0007 (Suspenso). Ação: Cumprimento de sentença. Assunto:
Causas Supervenientes à Sentença. Data: 26/02/2013. Exeqte: Banco do Brasil S/A. 

2ª  Vara.  Processo:  0800787-77.2014.8.12.0007.  Ação:  Execução  Fiscal.  Assunto:  Dívida  Ativa.  Data:
20/05/2014. Exeqte: Estado de Mato Grosso do Sul. 

2ª Vara. Processo: 0800875-47.2016.8.12.0007 (Suspenso). Ação: Execução Fiscal. Assunto: Dívida Ativa.
Data: 28/03/2016. Exeqte: Município de Cassilândia. 

1ª  Vara.  Processo:  0800929-81.2014.8.12.0007.  Ação:  Execução  Fiscal.  Assunto:  Dívida  Ativa.  Data:
03/06/2014. Exeqte: Estado de Mato Grosso do Sul. 

1ª  Vara.  Processo:  0801155-18.2016.8.12.0007.  Ação:  Execução  Fiscal.  Assunto:  Dívida  Ativa.  Data:
12/04/2016. Exeqte: Estado de Mato Grosso do Sul. 

1ª  Vara.  Processo:  0801965-66.2011.8.12.0007.  Ação:  Execução  de  Título  Extrajudicial.  Assunto:
Contratos Bancários. Data: 04/01/2012. Exeqte: Ativos S.A. Securitizadora de Créditos Financeiros. 

1ª Vara. Processo: 0801966-51.2011.8.12.0007 (Suspenso). Ação: Cumprimento de sentença. Assunto:
Contratos Bancários. Data: 04/01/2012. Exeqte: Banco do Brasil S/A. 
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2ª Vara. Processo: 0802227-74.2015.8.12.0007. Ação: Execução Fiscal. Assunto: IPTU/ Imposto Predial e
Territorial Urbano. Data: 06/10/2015. Exeqte: Município de Cassilândia. 

1ª  Vara.  Processo:  0802551-93.2017.8.12.0007.  Ação:  Execução  Fiscal.  Assunto:  Dívida  Ativa.  Data:
30/01/2018. Exeqte: Município de Cassilândia. 

2ª  Vara.  Processo:  0802552-78.2017.8.12.0007.  Ação:  Execução  Fiscal.  Assunto:  Dívida  Ativa.  Data:
30/01/2018. Exeqte: Município de Cassilândia. 

1ª Vara. Processo: 0803010-03.2014.8.12.0007. Ação: Execução Fiscal. Assunto: IPTU/ Imposto Predial e
Territorial Urbano. Data: 29/01/2015. Exeqte: Município de Cassilândia.

RECURSO PENDENTE:

Não há recurso pendente de ju lgamento.

DA INTIMAÇÃO :

Pe lo  presente  edita l ,  fi cam  devidamente  inti mados  a  parte  executada,  fi el  depositár io,
cônjuge,  se  for  casado,  sucessores,  intervenientes,  garanti dores  fi adores,  aval istas ,
herdeiros,  os  garanti dos  por  hipoteca,  credores  de  qualquer  espécie ,  e  demais  arro lados  no
processo  que  não  se jam  parte  na  execução,  porém,  detenham  garanti a  real  ou  penhora
anter iormente averbada –  Art .  889,  do Código de Processo Civ i l .

DO PAGAMENTO:  

Na hipótese de arrematação,  o  arrematante deverá pagar  a  comissão de  5% (c inco por  cento)
sobre  o  va lor  da  arrematação  diretamente  ao  le i loe iro,  mediante  t ransferência  ou  depósito
bancár io  diretamente  na  conta  corrente  nº  48924-7,  da  Agência  nº  5246-9,  do  Banco
Bradesco,  de  ti tu lar idade de Le i lões  On-L ine MS Ltda.  ME – CNPJ  nº 27.838.438/0001-08.  

Em  re lação  ao  bem arrematado,  deverá  depositar  o  va lor  do  lance  vencedor  d iretamente  nos
autos  do  processo  ac ima  refer ido,  em  subconta  a  ser  informada  oportunamente  nos  autos,
através  da  guia  de  depósito  própr ia ,  que  deverá  ser  obti da  no  Si te  do  Tribunal  de  Justi ça  do
MS.

O  pagamento  da  arrematação  deve  se  dar  em espécie ,  com pagamento  à  v ista  de  pelo  menos
vinte  e  c inco  por  cento  do  valor  lance,  admiti ndo-se  o  parcelamento  do  restante  em  até  30
meses,  caso  em  que  as  prestações  devem  ser  corr ig idas  mês  a  mês  pelo  IGPM.  Em  caso  de
parcelamento,  deverá  o  arrematante  garanti r  o  pagamento  por  hipoteca  do  própr io  bem
arrematado.

CONDIÇÕES DE VENDA:

1. Os  bens  serão  a l ienados  no  estado  de  conservação  em  que  se  encontram,  sem
garanti a,  consti tuindo  ônus  de  o  interessado  ver ifi car  suas  condições,  antes  das  datas
designadas  para  a  a l ienação judic ia l  e letrônica  (Art .  18  do Prov.  nº  375/2016 –  CSM/TJMS);

1.1. O  pregão  está  regido  pelas  disposições  do  Art .  886  e  seus  inc isos,  do  Código  de
Processo Civ i l ;

1.2. Os  eventuais  condôminos  terão  o  d ire ito  de  preferência  na  eventual  arrematação  do
bem  imóvel,  re lati vamente  à  metade  do  bem,  sendo  exig ido,  neste  caso,  a  quanti a  re lati va  à
metade  do  valor  ofertado,  ass im  como  a  metade  da  comissão  do  le i loe iro  ofi cia l ,  em
igualdade de condições com os demais  terce iros  poss íve is  arrematantes.
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2. O  primeiro  pregão  da  a l ienação  judic ia l  e letrônica  começa  e  termina  nas  datas  e
horár ios  supra indicados;  

3. Não  havendo  lance  super ior  à  importância  da  aval iação  no  primeiro  le i lão  seguir-se-
á,  sem interrupção,  o  segundo ato,  que  se  estenderá  até  o  fechamento  do  lote  em dia  e  hora
previsto  neste  edita l  (art .  25  do Prov.  nº  375/2016 -  CSM/TJMS);

4. Em segundo pregão,  não  serão admiti dos  lances infer iores  a  60% (sessenta por  cento)
do  valor  da  aval iação,  sendo  considerados  v is  lances  infer iores  (art .  891,  CPC  e  art .  25,
parágrafo  único,  Prov.  nº  375/2016 –  CSM/TJMS);

5. Para  que  haja  o  encerramento  do  le i lão,  este  deverá  permanecer  por  3  (três)  minutos
sem receber  outra  oferta.  Sobrevindo lance nos  3  (t rês)  minutos  antecedentes  ao  termo fi nal
da  a l ienação  judic ia l  exc lus ivamente  e letrônica,  o  horár io  de  fechamento  do  pregão  será
prorrogado  em  3  (t rês)  minutos  para  que  todos  os  usuár ios  interessados  tenham
oportunidade de ofertar  novos lances (art .  24  do Prov.  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);

5.1. Durante  o  curso  do  le i lão  e  antes  do  encerramento,  pela  preservação  da
transparência  do  certame,  caso  ocorra:  intercorrência ,  mudança,  suspensão  ou  var iação  no
sistema  e letrônico  onl ine,  d isponib i l i zado  em  rede  mundia l  de  computadores,  que  infl uencie
na  dinâmica  regular  do  processo  l ic i tatór io  em  andamento,  poderá  o  le i loe iro  interromper,
restabelecer  com  prorrogação  de  tempo,  c ienti fi cando  o  Ju ízo  do  ocorr ido  e  fazendo  constar
da ATA DE LEILÃO;

6. Durante  a  a l ienação,  os  lances  deverão  ser  oferecidos  diretamente  no  s istema  do
le i loe iro  Judic ia l  www.le i loesonl inems.com.br   e  imediatamente  d ivu lgados  on- l ine  a
viabi l izar  a  preservação  do  tempo  real  das  ofertas,  não  sendo  admiti do  s istema  no  qual  os
lances  se jam  real izados  por  qualquer  forma  de  intervenção  humana  na  coleta  e  no  regist ro
dos lances (art .  27  "caput"  e  parágrafo  único  do Prov.  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);

7. O  interessado  poderá  adquir i r  o  bem  penhorado  através  de  pagamento  à  v ista ,
podendo  oferecer  proposta  para  pagamento  em  prestações,  nos  l imites  impostos  pelo  art .
895 do CPC;

7.1. Até  o  in íc io  do  pr imeiro  le i lão,  proposta  de  aquis ição  do  bem  por  va lor  não  inferior
ao da aval iação;

7.2. Até  o  in íc io  do  segundo  le i lão,  proposta  de  aquis ição  do  bem  por  va lor  que  não  se ja
considerado v i l ;

7.3. O  le i loe iro  se  obr iga  a  dar  conhecimento  durante  o  certame  das  demais  condições  de
que trata  o pagamento dos bens apregoados;

8. A  comissão  devida  ao  le i loe iro,  pelo  arrematante,  será  no  percentual  de  5%  (c inco
por  cento)  sobre  o  va lor  da arrematação;

8.1. Se  o  va lor  de  arrematação  for  super ior  ao  crédito  do  exequente,  a  comissão  do
le i loe iro  públ ico  ofi cia l  e  do  corretor,  ass im  como  as  despesas  com  remoção  e  guarda  do
bem,  poderá  ser  deduz ida  do  produto  da  arrematação  (Art .  10,  §  4º  do  Prov.  n.  375/2016  -
CSM/TJMS);

8.2. Se  houver  desistência  ou  arrependimento  do  arrematante  do  bem  arrematado,  a
comissão será  devida da mesma forma;

8.3. Não  será  devida  a  comissão  ao  le i loe iro  públ ico  ofi cia l  e  ao  corretor  na  h ipótese  da
desistência  de  que  trata  o  art .  775  do  Código  de  Processo  Civ i l ,  de  anulação  da  arrematação
ou de resultado negati vo da hasta  públ ica  (Art .  10,  §  1º  do Prov.  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);
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8.4. Na concessão  de  isenção  ou  anisti a  após  a  publ icação  do  edita l ,  a  comissão  será  paga
pela  parte  executada;  se  a  concessão  de  isenção  ou  anisti a  for  anter ior  à  publ icação  do
edita l  de  le i lão,  a  comissão  fi cará  a  cargo  do  exequente,  se  este  não  efeti vou  a  comunicação
devida,  anteriormente à  publ icação do edita l .

8.5. No  caso  de  suspensão  da  al ienação  judic ia l  e letrônica,  em  vir tude  de  pagamento  do
débito  à  v ista  ou  parcelado,  remição  ou  a  real ização  de  acordo,  após  a  inc lusão  do  bem  em
hasta,  será  devida  a  comissão  de  2 % (dois  por  cento)  do  va lor  do  bem,  a  cargo  do  executado
(art .  10,  do Prov.  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);

9. Homologado  o  lance  vencedor,  o  le i loe iro  emiti rá  gu ia  de  depósito  judic ia l
identi fi cado,  v inculado ao Ju ízo  da execução (art .  28  do Prov.  n.  375/2016 -  CSM/TJMS);

10. O  pagamento  deverá  ser  real izado  pelo  arrematante  em até  24  (v inte  e  quatro)  horas,
por  depósito  judic ia l  ou  por  meio  e letrônico  (art .  892,  CPC),  sa lvo  d isposição  judic ia l
d iversa;

11. Não  sendo  efetuados  os  depósitos,  serão  comunicados  os  lances  imediatamente
anter iores,  para  que  se jam  submeti dos  à  apreciação  do  juízo,  na  forma  do  art .  895,  §§  4º  e
5º,  art .  896,  §  2º,  art .  897  e  art .  898  do  CPC,  sem prejuízo  da  inval idação  de  que  trata  o  art .
903 do Código de Processo Civ i l .  (art .  31  do Prov.  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);

12. O  arrematante  que  in justi fi cadamente  deixar  de  efetuar  os  depósitos,  se  ass im  o
declarar  o  juiz  do processo,  terá  seu nome inscr ito  no Cadastro  de Arrematantes  Remissos do
Poder  Judic iár io  de  Mato  Grosso  do  Sul  –  PJMS  e  não  poderá  mais  parti cipar  das  a l ienações
judic ia is  eletrônicas  no  PJMS  pelo  per íodo  de  um  ano,  podendo,  a inda,  ser  responsabi l i zado
por  tentati va  de  fraude  a  le i lão  públ ico  (arti gos  335  e  358  do  Código  Penal )  e ,  também,  por
poss íveis  preju ízos  fi nanceiros  a  qualquer  das  partes  envolv idas  no  le i lão,  a í  inc lu ída  a
comissão do le i loeiro  (§  2º,  art .  23  da LEF e art .  32 do Prov.  n .  375/2016 -  CSM/TJMS);

13. A  arrematação  será  considerada  perfe ita ,  acabada  e  ir retratável  tão  logo  ass inado  o
auto  de  arrematação  pelo  arrematante  e  pelo  lei loe iro  públ ico  ofi cia l ,  observadas  as
d isposições  do  art .  903  do  Código  de  Processo  Civ i l  (art .  30  do  Prov.  n .  375/2016  -
CSM/TJMS).  

DA TRADIÇÃO DOS BENS:  

14. Desfeita  a  arrematação pelo  Ju iz  por  moti vos  a lheios  à  vontade do arrematante,  serão
resti tuídos  a  este  os  va lores  pagos  e  relati vos  ao  preço  do  imóvel  arrematado  e  a  comissão
do Le i loeiro  Judic ia l ;

15. Correrão  por  conta  do  arrematante  as  despesas  e  demais  encargos  re lati vos  à
remoção dos bens arrematados;

16. Os  créditos  t r ibutár ios  relati vos  aos  impostos  cu jo  fato  gerador  se ja  a  propr iedade,  o
domínio  úti l  ou  a  posse,  e  bem  como  os  relati vos  a  taxas  pela  prestação  de  serv iços
referentes  a  ta is  bens,  ou  a  contr ibuição  de  melhor ia ,  sub-rogam-se  sobre  o  respecti vo
preço,  por  eles  não respondendo o  adquirente  (CTN –  Art .130 §  único) .

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS:

1. A Fazenda Públ ica  poderá adjudicar  os  bens penhorados:

I. antes  do  le i lão,  pelo  preço  da  aval iação,  se  a  execução  não  for  embargada  ou  se
reje i tados os  embargos;
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II. fi ndo o lei lão:

a) se  não houver  l ic i tante,  pelo  preço da aval iação;

b) havendo l ic i tantes,  com preferência ,  em  igualdade  de  condições  com a  melhor  oferta,
no prazo de 30 (tr inta)  dias .

Parágrafo  Único  -  Se  o  preço  da  aval iação  ou  o  va lor  da  melhor  oferta  for  superior  ao  dos
créditos  da Fazenda  Públ ica,  a  adjudicação  somente  será  defer ida  pelo  Juiz  se  a  d iferença  for
depositada,  pela  exequente,  à  ordem do Ju ízo,  no prazo de 30 (t r inta)  d ias  (Art .  24,  LEF) .

2. As  demais  condições  obedecerão  ao  que  dispõe  o  CPC,  Provimento  nº.  375/2016
CSM/TJMS e  os  arti gos  335 e  358,  do CP;

3.  O  le i loe iro  públ ico,  o  Tr ibunal  de  Justi ça  do  Estado  e  o  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul
não  se  enquadram  na  condição  de  corretores  ou  intermediár ios;  sendo  o  pr imeiro  mero
mandatár io .  Ass im  sendo,  fi cam  eximidos  de  eventuais  responsabi l idades  por  defeitos  ou
víc ios  ocultos  que  possam  existi r  em  re lação  ao  bem  le i loado,  nos  termos  do  –  Art .  448  do
Código Civ i l  Bras i le i ro .

DÚVIDAS  E  ESCLARECIMENTOS:  No  escr i tór io  do  Le i loe iro  Judic ia l ,  Senhor  GUSTAVO  CORREA
PEREIRA  DA  SILVA  –  Mat .  26,  local izado  na  Av.  Desembargador  Leão  Neto  do  Carmo,  nº  917,
Jard im  Veraneio,  c idade  de  Campo  Grande/MS  ou,  a inda,  pelo  telefone  (67)  3388-0216,  e  no
si te  www.le i loesonl inems.com.br   serão  d ir imidas  quaisquer  dúvidas  decorrentes  deste
certame,  inc lus ive  no tocante às  condições e  regras  constantes  do edita l .

E  para  que  cheguem  ao  conhecimento  de  todos  e  ninguém  possa  a legar  ignorância ,
determinou a  expedição deste  edita l  que será  publ icado e  afi xado na forma da le i .

Cass i lândia,  MS,  18  de janeiro  de 2020.

Alan Robson de Souza Gonçalves

Ju iz  de Dire ito  

Ass inatura por  certi fi cação dig i ta l
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